
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.282, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT punidos em razão da
participação em movimento grevista.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º É concedido anistia aos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT que, no período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março de 1998,
sofreram punições, dispensas e alterações unilaterais contratuais em razão da participação em
movimento reivindicatório.

     § 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da publicação
desta Lei.

     § 2º Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão salarial e o
pagamento das contribuições previdenciárias do período compreendido entre as dispensas ou
suspensões contratuais e a vigência desta Lei.

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Luiz Marinho
Helio Costa



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.632, DE 04 DE MARÇO DE 1993

Concede Anistia a Dirigentes ou Representantes
Sindicais Punidos por Motivação Política.

Art. 1º É concedida anistia aos dirigentes ou representantes sindicais que, no período
compreendido entre 5 de outubro de 1988 e a publicação desta Lei, sofreram punições em virtude de
motivação política, de participação em movimento reivindicatório ou outra modalidade de exercício
do mandato ou representação sindical, assegurado o pagamento dos salários do período da suspensão
disciplinar, e, aos demitidos, a reintegração ao emprego com todos os direitos.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a Concessão de Anistia nas Condições
que menciona.

Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas públicas e
sociedades de economia mista sob controle da União que, no período compreendido entre 16 de
março de 1990 e 30 de setembro de 1992, tenham sido:

  I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou legal;
  II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dispositivo

constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença
normativa;

  III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, devidamente
caracterizada, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação grevista.

  Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao servidor titular de
cargo de provimento efetivo ou de emprego permanente à época da exoneração, demissão ou
dispensa.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.790, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais
e trabalhadores punidos por participação em
movimento reivindicatório.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º. É concedida anistia a dirigentes, representantes sindicais e demais trabalhadores
integrantes da categoria profissional dos empregados da empresa Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRÁS, que, no período compreendido entre 10 de setembro de 1994 e 1º de setembro de
1996, sofreram punições, despedidas ou suspensões contratuais, em virtude de participação em
movimento reivindicatório, assegurada aos dispensados ou suspensos a reintegração no emprego.

     Parágrafo único. As pendências financeiras serão acertadas com base nos parâmetros
dos acordos de retorno de dispensados ou suspensos pelos mesmos motivos homologados na justiça
do trabalho pela PETROBRÁS no ano de 2003.

     Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Jaques Vagmer
Dilma Vana Rousseff
Guido Mantega


